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INDICAÇÃO Nº 208/2024
AUTORES:  ANILTON SILVA DE MOURA
                      IVAN MARTINS DA SILVA
                                                    
	   
		Senhor Presidente
	
	De acordo com o Regimento Interno desta Casa de Leis e depois de ouvido o Soberano Plenário solicitamos a V. Exa., que seja encaminhado expediente a Secretaria Municipal de Esporte e Lazer com cópia ao Secretário de Estado de Cultura, Esporte e Lazer – SECEL, Sr. Jefferson Carvalho Neves, no sentido de fazer uma caravana para a visita da Arena Pantanal com os alunos de 12 a 15 anos de idade das escolas públicas de Nova Xavantina-MT. 

		J U S T I F I C A T I V A 

Justifica-se a indicação no sentido de proporcionar aos alunos de escola pública a experiência de conhecer uma arena de esportes com tamanha estrutura, tendo em vista que, temos muitas crianças humildes, apaixonadas pelo esporte que sonham em conhecer uma arena e não possuem condições. E com esta iniciativa podemos proporcionar aos alunos esse momento de lazer, incentivar, despertar o amor pelo esporte e realizar sonhos. Assim peço o apoio dos nobres Pares desta Casa de Leis para a aprovação desta nossa Indicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal
Palácio Adiel Antônio Ribeiro
Nova Xavantina-MT, 03 de junho de 2024.
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              IVAN MARTINS DA SILVA
            Vereador



